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SUMULA: Abertura de Crédite Adicional Especial
no Orçamento Gérai do Munici'pio de 2023.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Municipio de Comélio Procôpio, Estado do Paranâ, usando das atribuiçôes que Ihe sâo
conferidas por lei,

&\nçAo
Sancà ) nesta data a Lei a* 418/23.
C. F tôpio»Ildejulbode2023

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art. r - Fica aberto no corrente exercicio fmanceiro

de 2023, Crédite Adicional Especial no Orçamento Gérai do Municipio o valor de R$
828.395,27 (oitocentos e vinte e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e
sete centavos) conforme a seguinte distribuiçâo;

10.000 Secretaria Municipal de Administraçâo

10.001 'Secretaria Municipal de AdministraçSo

10.001.06.182.2.2.127-3.3.90,30.00.00.00.00

10.001.06.182.2.2.127-3.3.90.39.00.00.00.00

10.001.06.182.2.2.127-3.3.90.40.00.00.00.00

Mateiai de Consume

Outres Serv. Terceiros - Pess. Jurfdica

Ser. Tecnoiogia da Informaçâo

00515.00515.99.99.00.00.2.759.0000

00515.00515.99.99.00.00.2.759.0000

00515.00515.99.99.00.00.2.759.0000

TOTAL

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédite
aberto no artigo anterior sera utilizado superâvit fmanceiro na fonte de recursos.

Art. 3° - Fica alterado o Anexo 2 - Démonstrative

das Açôes da Lei n° 105/2021, que dispôe sobre o Piano Plurianual do Municfpm de
Cornélio Procôpio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusâo de meta no Orgâo.

10.000 Secretaria Municipal de Administraçâo

10.001 Secretaria Municipal de Administraçâo
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_MO.OOO,00

200.000,00

28.395,27

828.395,27



coRnEuo{n>pRocopio
PREFEITURA

AçSû/ Produto Lhid.

Projeto/

Atividade

Local Uhid. Oescriçâo daAçâo Esperado Funçâo Subfunçâo Fonte

r —

Med. Ano Fisica

Vinculado

2.127 Mjnicpio 1 Corpo de Bonteiros Custeio 6

Mantido

182 03515 Ftessoas 2022 100%

2023 100%

2024 100%,

. 2025 , 100% ;

828.395.27

628.395,27

Sgbtotai 828.395,27

Art. 4° - Fica incluido ao Anexo I - Programas e

Metas, da Lei n° 241/2022, de 13/07/2021 - Lei de Diretrizes Orçamentârias 2023, a meta
no Orgào:

10.000 Secretaria Municipal de Administraçâo

10.001 Secretaria Municipal de Administraçâo

Executor Produtos/S© rviços Fonte Valor

2 127 Corpo de Bombeiros Municipio Serviços 03515 828.395.27

828.395,27
Total

Art. 5° - Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua

publicaçâo, revogando-se as disposiçôes em contrario.

Gabm^ do Prefeito, 11 de julho de 2023.

PROMULGAÇAO

nesta data a Lein* 418/23.

C.^ àpio, 11 de julho de 2023.

refeito

ClaudloJlroBîljîni pUrnardo
Procuradoï:^G^ml do Ivlunicipio
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